


PERGUNTAS E RESPOSTAS

Todos os atos de registro de cédulas de crédito rural, de 
cédulas de produto rural e cédulas de crédito bancário, 
desde que vinculadas a operação rural, inerentes à garantia 
hipotecária com área superior a 4 módulos �scais.

Art. 10. (...)
(...)
§ 3º (...)
(...)
XI – o valor do negócio jurídico celebrado no registro de 
hipotecas ou alienação �duciária, relacionados a contratos 
�rmados por meio de cédulas e notas de crédito industrial, 
cédulas e notas de crédito comercial, de crédito rural e de 
produto rural, devendo os emolumentos, no caso de crédito 
rural, de produto rural e de cédulas de crédito bancário restritas 
a operações rurais, ser cobrados à metade dos valores previstos 
na alínea "e" do número 5 da Tabela 4 constante no Anexo 
desta lei; (...). (Original sem grifo. Lei 15.424/04, alterada pela 
Lei 23.174/19).

Sim, a partir da alteração da Lei 23.174/19. Os dispositivos 
legais (art. 10, § 3º, XI e art. 15-C da Lei 15.424/04) 
concedem os descontos de 50% e 75%, conforme o caso, às 
cédulas de crédito bancário restritas a operações rurais. As 
cédulas de crédito bancário que tenham penhor rural como 
garantia, não se enquadram na regra, ou seja, não possuem 
desconto.

22,51

22,51

27,02

54,08

90,15

66,88

133,80

199,45

267,71

136,87

223,27

323,55

447,92

1.443,83

1.817,16

2.309,58

2.469,80

3.616,05

3.804,83

4.261,37

6.658,46

66,88

133,80

199,45

267,71

33,29

66,61

99,94

133,27

39,60

R$ 68,44

R$ 111,64

R$ 161,78

R$ 223,96

R$ 721,92

R$ 908,58

R$ 1.154,79

R$ 1.234,90

R$ 1.808,03

R$ 1.902,42

R$ 2.130,69

R$ 3.329,23

R$ 34,22

R$ 55,82

R$ 80,89

R$ 111,98

597,32 R$ 298,66 R$ 149,33

R$ 360,96

R$ 454,29

R$ 577,40

R$ 617,45

R$ 904,01

R$ 951,21

R$ 1.065,34

R$ 1.664,62

Até 1.400,00

de 1.400,01 até 5.000,00

de 5.000,01 até 20.000,00

acima de 20.000,00

Até 7.500,00

de 7.500,01 até 15.000,00

de 15.000,01 até 22.500,00

acima de 22.500,00

Até 1.400,00

de 1.400,01 até 2.720,00

de 2.720,01 até 5.440,00

de 5.440,01 até 7.000,00

acima de 3.200.000,00

de 7.000,01 até 14.000,00

771,70 R$ 385,85 R$ 192,93de 14.000,01 até 28.000,00

970,66 R$ 485,33 R$ 242,67de 28.000,01 até 42.000,00

1.194,85 R$ 597,43 R$ 298,71de 42.000,01 até 56.000,00

de 56.000,01 até 70.000,00

de 70.000,01 até 105.000,00

de 105.000,01 até 140.000,00

g) De células e notas de crédito industrial, de comercial, de crédito rural e de produto rural:

h) De células e letras de crédito imobiliário e de cédulas de crédito banário:

Até 7.500,00

de 7.500,01 até 15.000,00

de 15.000,01 até 22.500,00

acima de 22.500,00

Até 7.500,00

de 7.500,01 até 15.000,00

de 15.000,01 até 22.500,00

acima de 22.500,00

7 - Prenotação

de 140.000,01 até 175.000,00

2.630,30

2.961,55

3.043,14

R$ 1.315,15

R$ 1.480,78

R$ 1.521,57

R$ 657,58

R$ 740,39

R$ 760,79

de 175.000,01 até 210.000,00

de 210.000,01 até 280.000,00

de 280.000,01 até 350.000,00

3.125,09

3.427,66

R$ 1.562,55

R$ 1.713,83

R$ 781,27

R$ 856,92

de 350.000,01 até 420.000,00

de 420.000,01 até 560.000,00

de 560.000,01 até 700.000,00

de 700.000,01 até 840.000,00

de 840.000,01 até 1.120.000,00

4.615,81 R$ 2.307,91 R$ 1.153,95de 1.120.000,01 até 1.400.000,00

4.970,85 R$ 2.485,43 R$ 1.242,71de 1.400.000,01 até 1.680.000,00

5.326,60 R$ 2.663,30 R$ 1.331,65de 1.680.000,01 até 3.200.000,00

ATOS DO OFICIAL 
DE REGISTRO 
DE IMÓVEIS

TABELA 4 (R$)

Valor Final ao 
Usuário

Valor ao produtor 
rural com desconto 
de 75% - hipoteca:

garantia com 
área inferior 

a 4 Módulos Fiscais. 

Valor ao produtor 
rural com desconto 
de 50% - hipoteca:

garantia com 
área superior 

a 4 Módulos Fiscais.

1 - Averbação (com todas as anotações e referências a outros livros):

g) Para cancelamento de ônus e direitos reais sobre imóveis:

o) De céduças e notas de crédito industrial, de crédito comercial, de crédito rural e de produto rural:

5 - Registro:

e) Escritura pública, instrumento particular e título judicial, com conteúdo financeiro:

e) De qualquer título, documento ou 
requerimento sem conteúdo financeiro

22,51
h) Para cancelamento de registro ou 
averbação, independentemente de 
haver conteúdo financeiro

22,51

d) De qualquer documento que altere o 
registro em relação a pessoa, cláusula, 
condição, prazo, vencimento, plano de 
pagamento ou outras circunstâncias

c)  De qualquer documennto que altere o valor do contrato ou da dívida, inserção ou alteração de medidas ou área do 
imóvel, inclusive em razão do desmembramento ou da fusão, por gleba ou área - metade dos valores da alínea “e” do 
número 5 desta tabela (coluna “valor final do usuário”)

TABELA DE EMOLUMENTOS 
CÉDULAS RURAIS 2019

1. Uma garantia hipotecária em uma matrícula

1.1 Garantia com área até 4 MF

Registro da 
cédula

Tabela 4 item Tabela 
4 item

TabelaLivro TabelaLivro Livro Tabela 
4 item

Livro Tabela 
4 item

Livro Tabela 
4 item

Livro Tabela 
4 item

Livro Tabela 
4 item

LivroLivro

REGISTROS

TÍTULO

AVERBAÇÕES CANCELAMENTOS

Registro da 
hipoteca

Registro da 
alienação 
�duciária

Averbação de 
localização da 

garantia 
pignoratícia

Com conteúdo 
�nanceiro

Sem conteúdo 
�nanceiro

Cédula
Averbação de 

localização

Hipoteca ou 
alienação 
�duciária

1.2 Garantia com área acima de 4 MF

2. Mais de uma garantia hipotecária ou mais de uma matrícula

2.1 Garantia com área até 4 MF

2.2 Garantia com área acima de 4 MF

3. Uma única garantia móvel na mesma comarca ou mais de uma garantia no mesmo 
imóvel (4)

4. Uma única garantia móvel em comarca distinta (4)

5. Mais de uma garantia móvel em imóveis distintos (4)

6. Cédula rural hipotecária e pignoratícia 

7. Cédula de produto rural hipotecária

8. Cédula de produto rural pignoratícia

9. Cédula de produto rural hipotecária e pignoratícia

10. Cédula de produto rural com alienação �duciária

11. Cédula de crédito bancário hipotecária

3

3

5-G

5-G

3

3

5-G

3 5-G

5-G

3 5-G

3 5-G

3 5-G

2

2

2

2

2

2

5-E menos
75%

5-E menos
50%

5-E menos
75% (1)

5-E menos
50% (3)

5-E menos
50% ou 75%

5-E menos
50% ou 75%

3 5-G

3 5-G

3 5-G

3 5-G

3 5-H (6)

12. Cédula de crédito bancário pignoratícia 3 5-E

13. Cédula de crédito bancário alienação �duciária

14. Sem liberação de crédito suplementar e sem alteração de garantia

15. Sem liberação de crédito suplementar e com aumento da área objeto da garantia 
anteriormente oferecida

16. Com liberação de crédito suplementar e sem alteração de garantia (7)

17. Com liberação de crédito suplementar e com substituição de garantia 

18. Com liberação de crédito suplementar, constituição de nova da garantia ou 
aumento da garantia

19. Sem liberação de crédito suplementar e sem alteração de 
garantia

20. Sem liberação de crédito suplementar e com aumento da garantia 
anteriormente oferecida

21. Com liberação de crédito suplementar e sem alteração de garantia

22. Com liberação de crédito suplementar e com substituição de garantia

23. Com liberação de crédito suplementar e aumento da garantia

24. Cédula rural hipotecária e pignoratícia

25. Sem liberação de crédito suplementar e sem alteração de garantia

26. Com liberação de crédito suplementar e sem alteração de garantia (7)

27. Com liberação de crédito suplementar e com substituição de garantia (8)

28. Com liberação de crédito suplementar e constituição de nova da garantia (8)

29. Sem liberação de crédito suplementar e sem alteração de garantia

30. Com liberação de crédito suplementar e sem alteração de garantia 
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3 1-O31. Com liberação de crédito suplementar e com substituição de garantia

32. Com liberação de crédito suplementar e aumento da garantia

33. Cédula de produto rural hipotecária e pignoratícia

34. Cédula de produto rural com alienação �duciária

35. Cédula de crédito bancário hipotecária ou com alienação �duciária

36. Cédula de crédito bancário pignoratícia
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1 - Divide-se o valor da cédula pelo número de matrículas. O resultado obtido com a divisão é enquadrado na Tabela, 5-E. Aplica-se o desconto de 75%. O valor �nal do registro da cédula será o resultado da soma 
dos valores enquadrados na tabela. Se houver imóveis em Comarcas distintas, o pagamento se dá em cada Comarca, sendo o valor obtido pelo resultado da divisão das matrículas ofertadas em garantia (todas) 
pelo valor do contrato.

2 -  Serão pagos tantos atos de cancelamento tantas quantas forem as matrículas dadas em garantia. Se houver cancelamento em Comarcas distintas, em cada uma delas, será realizado o ato de cancelamento.

3 - Divide-se o valor da cédula pelo número de matrículas. O resultado obtido com a divisão é enquadrado na Tabela, 5-E. Aplica-se o desconto de 50%. O valor �nal do registro da cédula será o resultado da soma 
dos valores enquadrados na tabela. Se houver imóveis em Comarcas distintas, o pagamento se dá em cada Comarca, sendo o valor obtido pelo resultado da divisão das matrículas ofertadas em garantia (todas) 
pelo valor do contrato.

4 - Pelo registro de cédula rural pignoratícia, bem como a cédula de produto rural com garantia pignoratícia, independentemente da quantidade de bens empenhados, se cobra uma única vez. 

5 - A cobrança da averbação de localização da garantia pignoratícia é realizada em cada matrícula em que o bem empenhado for localizado.

6 -  Se requerido art. 870, §3º do CN

7 - Nos casos de liberação de crédito suplementar, sem alteração de garantia, os emolumentos serão cobrados sob o valor do crédito liberado.
 
8 - Primeiro cancela a garantia anterior, para em seguida proceder ao registro da nova garantia, tendo como base valor o do contrato.

Quais atos praticados pelo Cartório de Registro de Imóveis, 
envolvendo operações crédito rural, fazem jus ao desconto de 
50%?

Atos registrais decorrentes de garantias hipotecárias 
vinculadas a cédulas de crédito bancário também geram o 
mesmo desconto?

2

1

Art. 15-C – Os emolumentos, as custas e a Taxa de 
Fiscalização Judiciária referentes a registro de hipotecas ou 
alienação �duciária, relacionados a contratos �rmados por 
meio de cédulas e notas de crédito rural, cédulas de produto 
rural ou cédulas de crédito bancário restritas a operações 
rurais, serão reduzidos em 75% (setenta e cinco por cento), 
quando a área da garantia real não ultrapassar 4 (quatro) 
Módulos Fiscais. (Original sem grifo. Lei 15.424/04, alterada 
pela Lei 23.174/19).

Todos os atos de registro de cédulas de crédito rural, de 
cédulas de produto rural e cédulas de crédito bancário, 
desde que vinculadas a operação rural, inerentes à garan-
tia hipotecária com área não superior a 4 módulos �scais.

Considera-se a área dada em garantia, que não pode ser 
superior a 4 módulos �scais – esta pode ser menor que a 
área total do imóvel. O desconto se aplica sobre o ato de 
registro da hipoteca. Quando a área superar os 4 módulos 
�scais o desconto será de 50%.
Art. 15-C – Os emolumentos, as custas e a Taxa de Fiscalização 
Judiciária referentes a registro de hipotecas ou alienação 
�duciária, relacionados a contratos �rmados por meio de 
cédulas e notas de crédito rural, cédulas de produto rural ou 
cédulas de crédito bancário restritas a operações rurais, serão 
reduzidos em 75% (setenta e cinco por cento), quando a área 
da garantia real não ultrapassar 4 (quatro) Módulos Fiscais. 
(Original sem grifo. Lei 15.424/04, alterada pela Lei 23.174/19). 

Se decorrente de operação de crédito rural, divide-se o valor 
da cédula pelo número de garantia, observando-se o 
desconto de 50% ou de 75%.
Art. 10. (...)
(...)
§ 3º (...)
IV - o resultado da divisão do valor do contrato pelo número de 
imóveis, nos registros e escrituras de direitos reais de garantia, 
quando dois ou mais imóveis forem dados em garantia, 
estejam ou não situados na mesma circunscrição imobiliária, 
tenham ou não igual valor; (...). (Original sem grifo. Lei 
15.424/04, inserido pelo art. 42 da Lei 22.796/17). 

No site do Sistema FAEMG, clique em FAEMG -> Informações 
Jurídicas -> Informações Fundiárias -> Módulos Fiscais

Tratando-se de cédulas de crédito rural ou cédula de produto 
rural, o prazo é de até 3 dias contados do protocolo, poden-
do ser estendido a 15 dias em razão de aumento da deman-
da pela sazonalidade. No caso de cédula de crédito bancário, 
o prazo é de até 15 dias (art. 876 do Provimento 260 da 
CGJMG).
Art. 876. As cédulas e notas de crédito rural, industrial, à expor-
tação, comercial, de produto rural, bem como suas garantias, 
modi�cações e cancelamentos, serão registradas e averbadas 
em até 3 (três) dias úteis, contados da data de seu protocolo, 
observando-se o prazo de 15 (quinze) dias nos períodos cuja 
sazonalidade decorrente de liberação de crédito para plantio e 
custeio implique aumento de demanda. 
Parágrafo único. As cédulas de crédito imobiliário e bancário, 
bem como suas garantias, modi�cações e cancelamentos, serão 
registradas e averbadas em até 15 (quinze) dias contados da 
data de seu protocolo. (Provimento CGJMG 216/13).

Atos como prenotação, arquivamento, indicação, certidão e 
ISSQN, sendo que nestes não há desconto algum.

Somente os imóveis rurais ofertados em garantia terão 
direito aos descontos de 50% e 75%, nos termos do 
Aviso nº 27 da Corregedoria Geral de Justiça de Minas 
Gerais.

Quais atos praticados pelo Cartório de Registro de Imóveis, 
envolvendo operações de crédito rural, fazem jus ao desconto 
de 75%?

4-Para se aplicar o desconto de 75%, considera-se a área 
do imóvel ou a área dada em garantia?

5-Quando uma cédula possui mais de um imóvel em garan-
tia hipotecária, como é calculado o valor dos atos cartoriais 
de registro da garantia?

Onde consultar o módulo fiscal de cada município?

Qual o prazo que o oficial do Cartório de Registro de Imó-
veis tem para praticar os atos decorrentes das cédulas de 
crédito rural, bancário ou de produto rural?

Quais outros atos podem ser praticados além dos relacio-
nados no quadro anterior?

Os imóveis urbanos ofertados em garantia imobiliária 
serão beneficiados com os descontos de 50% e 75%?9

8

7

6

5

4

3

IDEM ITENS 14 À 23


